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DECRETO Nº: 122/2012. 
 

SÚMULA:   - Dispõe sobre a Nomeação  de Equipe Técnica de Coordenação 
na Elaboração do Plano Diretor  do Município de Mirador e dá outras providências. 

 
LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
 

DECRETA: 
 
 

ARTIGO 1º - Fica Nomeado os membros, abaixo relacionados, para comporem a Equipe 
Técnica Municipal, que sob a Coordenação Administrativa da Senhora: TÂNIA MARIA 
GOMES BASILIO,  e secretária Senhora: SRtª. TASSIANE HELENA GOMES, para 
acompanhar á elaboração do Plano Diretor, conforme Edital Convite nº: 015/2009 - 
PMMirador, conforme composição a seguir: 

 

A – Representante da Secretaria Municipal de Educação. 

SRª. MARISA APARECIDA VIANA MILITÃO 

B – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

SR. VALDECI JOSÉ MILITÃO 

C – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

SRª. AMÉLIA MILITÃO WESSLER 

D -  Representante da Secretaria Municipal de Viação, Obras e serviços 
Urbanos. 

SR. IRINEU PEREIRA DA SILVA 

E – Representante da Divisão Municipal de Fiscalização e Tributos. 

SR. ANTONIO FÉLIX DOS SANTOS 

F - Representante da Divisão de Engenharia e Planejamento. 

SRª. VERONICA OLIVEIRA DE BARROS OLIVETI 

G - Representante da Divisão Municipal do  Meio Ambiente. 

SRtª. TASSIANE HELENA GOMES 
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H - Representante da Divisão de Habitação. 

SR. MARCELINO JOSÉ DOS SANTOS 

I - Representante da Procuradoria Jurídica Municipal 

DR. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 02 de abril de 2012, revogando o 
Decreto n°140/2009 de 02 de julho de 2009, e as disposições em contrário. 

 
 
Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de abril de 
2012.        

         
 
 
 
                                                                                                                                                                  

LUIZ WESSLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


